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Pai € excluido de heranca da filha por abandono afetivo
e material

Por constatar abandono afetivo e material, o juiz Manuel Eduardo Pedroso Barros, da 12 Vara Civel de Samambaia (DF),
declarou um homem indigno de receber parte da heranca deixada por suafilha, que era pessoa com deficiéncia (PcD).

Freepik

A acdo foi proposta pelo outro filho do réu. Ele alegou que seu pai nunca
prestou assisténcia material ou afetiva aos filhos. De acordo com o autor,
0 réu nunca acompanhou sua irma em consultas médicas, nem ajudou no
tratamento com remédios.

Mesmo assim, 0 homem buscou a heranca deixada pela filha apos a
morte. Por isso, o filho pediu a Justica que o pai fosse excluido da
heranca.

Em sua defesa, o réu alegou que contribuiu, na medida do possivel, com
0 sustento dos filhos e participou de sua criagdo, apesar das dificuldades
colocadas pela sua ex-mulher.

Embora o réu tenha apresentado algumas fotos de “ ocasides festivas’,
como aformatura do autor, o juiz considerou que “ o conjunto probatorio Juiz constatou que réu nunca prestou assisténcia material ou
é forte no sentido de que o réu foi um pai ausente” nos Ultimos 40 anos. afetiva aos filhos

Indiferenca de afeto

Para o julgador, o réu foi ausente “na educacdo e formagdo do autor e suairmadeficiente”, “naindiferenca de afeto que
deveria nortear aespecial relacéo entre pais e filhos’ e “na seguranca que deveria transmitir aos filhos’.

Umadas provas disso, navisdo de Barros, € a existéncia de uma agdo de execucdo de alimentos hd anos. Segundo ele, a
ajuda material ndo era esponténea e os filhos tinham necessidades a serem supridas.

O juiz ndo se convenceu com a alegacao de que a ex-mulher do réu colocava “ obstécul os a convivéncia sadia do pai com
osfilhos’.

Ele ressaltou que, paraisso, “hae haviaremeédiosjuridicos’, como oferta de alimentos, regulamentacéo de visitas etc.
Mesmo assim, o julgador ndo viu “nenhuma conduta proativa do réu” nesse sentido.

Barros reconheceu que a maioria da doutrina nega a possibilidade de excluir um herdeiro por abandono material, ja que
iSSO Ndo esté previsto no artigo 1.814 do Codigo Civil.

Porém, o juiz afirmou que “jamais admitiria a aplicacéo dalei parajustificar uma situacéo claramente injusta’. Segundo
ele, caso a aplicacdo dalel ndo faca justica em determinado caso, é funcdo do magistrado “afastar alei e fazer justica’,
pois “juiz ndo é bocadale”.

Por fim, ele lembrou que o Superior Tribunal de Justica tem um precedente admitindo tal tese (REsp 334.773).
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